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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 O Prefeito Municipal de São Vicente do Sul, acolhendo o parecer jurídico do 

Município nº048/2026 exarado no processo administrativo n°110/2026 reconhece ser 

dispensável a licitação, com fundamento no 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, e 

RATIFICA a CONTRATAÇÃO, nos termos e artigos do mesmo diploma, da empresa 

abaixo relacionada para AQUISIÇÃO DE OVITRAMPAS (ARMADILHAS DE 

MONITORAMENTO DO MOSQUITO AEDES AEGYPTI). 

DINAMO EXPRESS INDUSTRIA E COMERCIO CNPJ nº 04.267.668/0001-50, 

situado na Rua Minas Gerais, nº220. Bairro: Campo Pequeno. Colombo – PR, CEP 83.404-

230, no valor total de R$1.831,30 (mil oitocentos e trinta e um reais e trinta centavos). 

Decorrendo neste Processo de Dispensa de Licitação o Valor total de R$1.831,30 

(mil oitocentos e trinta e um reais e trinta centavos). 

JUSTIFICATIVA: A aquisição de ovitrampas se faz necessário para melhorar o 

monitoramento do mosquito Aedes Aegypti descobrindo focos de maior infestação, com isto 

facilitando o combate dos mesmos controlando o crescimento populacional.   

 

Correndo a despesa à conta da seguinte dotação orçamentária. 

 

Órgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Projeto/Atividade: 1053 – Aquisição de equipamento e material permanente 

Despesa: 775 4490.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PENDENTE 

Fonte de Recurso e Subvínculo: 1500.0040 – AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

SAÚDE -ASPS 

 

 

 

São Vicente do Sul, 26 de fevereiro de 2026 
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